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              SANDRO FERREIRA                                                                           PFL 
 

 

                                                          O Vereador que este subscreve, no uso de suas 

legais atribuições, Vem Respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUERER em caráter de urgência, junto à Mesa e Colendo Plenário, que após 

Tramitação Regimental, seja enviado Expediente ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM 

BORGES – DD. PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que se cumpra o Art. 166 

da Lei nº 255 de 15 de Junho de 1998, com amparo legal no Art. 7º Inciso XXIII 

da Constituição Federal, referente ao Adicional de Insalubridade aos 

funcionários da Prefeitura Municipal, que fazem jus; conforme solicitação do 

SISMUPE (Sindicato dos Servidores  Municipais de Porto Esperidião), através 

do Of. nº 022/03; por ser de direito e para evitar futuros problemas para o nosso 

município. 

 

Nestes termos 

        

Pede  Deferimento. 

 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”,  em  31 de   Julho  de 2003. 

 

 

 
 

 

                                            SANDRO  FERREIRA 

                                                         Vereador                                      
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